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ATA DE REGTSTRo DE PREçO N.o 101/2014- PMNSB

REFERENTE AO Pregão No 49/2014- PMNSB

O MUNrcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n" 4.039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com
as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto
Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão No 49/2014
- PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para Aquisição de materiais de
expediente, materiais para artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conforme
especificado, oferecido pela empresa MENON INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob no,08,751.591/0001-40, com endereço à AV. XV DE NOVEMBRO,26 - CEP: 86300000 - BAIRRO:
CENTRO, Comélio Procópio/PR, neste ato representada pelo Sr. JONIR ANTONIO MENON, inscrito no CPF sob no.

142.867,699-68, RG no , doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as
especificaçôes, os preços, os quantitativos na licitaçâo supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre sijusto e conhatado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual Aquisição de materiais de expediente, materiais para
artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela PreÍeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, especificados ,no ANEXO I, que integra o Edital de Pregão N0 49/2014 . PMNSB,
independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes
vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para aquisição de
um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos
termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E P S REGISTRADOS

ITENS

t

27 1 5450 ARQUIVO AZ GRANDE Lombada esÍeita,
Medindo aproximadamente 34,5 x 27,5 x 8 cm,

com duas argola metal na contra capa,

identificador em plástico

FRAMA UN 20,00 101 ,005,05

43 1 20 BASTÃO DE COLA QUENTE FINO MCdiNdO 30

cm de comprimento e 0,7 cm de

CLASSE UN 600,00 0,34 204,00

143 1 1510 CARTUCHO original preto ref. 60 HP UN 10,00 39,50 395,00

168 1 373 DVD-R virgem 8x1 x4,7 GB/4X embalagem slim DIGIKLON

E

UN 48,00 1,60 76,80

247 1 5308 FORMULARIO CONTíNUO, MODELO

HOLERITE lmpressão em folhas duplas com

carbono.

MOORE CX 2,00 99,00 198,00

405 1 4617 PO DE TONER gráflco monocromático para

cartucho 854 e 784 Embalagem contendo 1kg

HT UN 2,00 80,00 160,00

427 1 1526 RECARGA DE CARTUCHO reí, 27 Prelo TOPCOM UN ô,00 32,00 192,00

TOPCOM UN ô,00 222,00428 1 5576 RECARGA DE CARTUCHO ref. 60 colorido 37,00
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CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com
validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
deconentes desta correrão conta da
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429 1 5577 lnecnncn DE CARTUCHo reÍ, 60 preto lropcou luN 6,oo ltz,oo lr sz,oo

430 1 ffi03 IRECARGA DE TONER 12A lroncov [un 4,00 lz5,o0 lgoo,oo
431 1 1566 lneCnn0n de toner 35 A lroecoul luu 10,00 lzs,oo lzso,oo
432 1 1524 lneCnncn de toner 36 A lropcou Iur't '15,00 lzs,00 lt.t zs,oo

433 1 1525 lneCnnCn de toner 78 A Itopcom lurrt 15,00 lzs,oo lt.t 2s,00

434 1 6278 lneCnnCn DE TONER 80 A lroecoli,t luu 10,00 lzs,00 lzs0,o0
435 1 1528 lneCnnCn de toner 85 A lroecov luru 24,00 175,00 h.800,00
530 I 5597 lrOruen COMPATTVEL 35 A lnneututu [ur't 3,oo loo,oo lzoz,oo
531 1 4616 lrOruen CoMPATTVEL 85A lpneutuw lur,t 10,00 lzo,oo lzso,o0

AL ,80

001 .04.122.0070.02006 .3.90.30,00.00

loe.oor .06. 1 2s.oo9o.02oo8500 0 3.3.90.30 00.00

lo+.oor. r s.r 22.01 oo.o2oo9580 0 3.3.90.30.00.00

lo+.oo r .1 sl22.o1oo.o2ooe590 504 3.3.90.30.00.00

lo+.oor. r s.t z2.o1oo.o2oo9600 510 3,3.90,30.00.00

lo+.oo r .1s.122.o1oo.o2oo9610 511 3,3.90.30,00.00

lo+.oo r .15.122.0100.02009620 512 3.3.90.30.00.00

1240 lo+.oos.zo.oo1.021 o.o2o1 s 0 3.3.90.30.00.00

0 3.3.90.30.00.001440 los, ooz. r z.ro 1 .0240.02017

1450 los. ooz. r z. go 1 .o24o.o2o1t 103 3.3.90.30,00.00

los. ooz. r z. eo i,o24o.ozotz1460 104 3.3.90.30.00.00

1470 los.ooz. r z. go 1 .oz4o.ozo1t 107 3.3.90.30.00.00

1480 los.ooz. r z. ro 1 .0240.02017 114 3.3.90,30.00,00

1 780 los.ooe. r z,eo1,02Bo.o202o 102 3.3.90.30.00,00

los.oo+. r z,so5.o29o.o2o2 11 860 102 3,3.90.30,00.00

1 950 los.oo+. r z.aos,03oo.o2o22 0 3.3,90,30.00.00

1 960 los.oo+. r z.go5.03oo.o2o22 103 3.3.90 30.00.00

1 970 los.oo+. r z.sos.o3oo.02o22 104 3.3.90.30.00.00

1971 los.oo+. r z.go5.o3oo.02o22 115 3,3.90.30.00.00

3.3.90.30,00.00loz.oor, 1 0.301 .0340 .020262230 0

loz,oor . 1 0.301 .0340 .020262240 303 3.3.90.30.00.00

loz.oor . 1 0,301 .0340 .020262250 324

32s 3.3.90.30.00.00loz.oor .1 0.301 .0340.020262260

loz.ooz. r o.eo1 .0360.020282450 495 3.3,90.30.00.00

495loz.ooz. r o.so 1 .037 o.o2o292510

2521 loz.ooz. r o.go1 .o3Bo.02o3o 498

loz,ooz. r o.so1 .o3oo.o2o3o2530 498

?

DOTAÇÕES

Conta da despesa lFuncional proqramática lFonte de recurso lNatureza da despesa

330

13.3.e0.30,00.00

ls.s.go.so.oo.oo

lg.r.go.so.oo.oo

13.3.90.32.ee.00
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2540 loz.ooz.ro.eo4,o39o.o2o31 l+gz le.s.go.so.oo.oo
2570 loz.ooz.ro.sos,o4oo.o2o32 l+sz [l.r,so.so oo.oo

2630 loo.oor.oe.z+4.0410.02033 lo lr.s.go.so.oo.oo
2720 loa.oor.og.z+ 4.0420.02034 lo ls.s.go.so.oo,oo
2850 loa.oor.o8.244.o43o.o2o3s lo ls.r.oo.so.oo.oo
2860 loa.oor.oa.z+4,0430.02035 lzoo lr.s.so.so.oo.oo
2870 loa.oor.oa.z+4.0430.0203s lto+ lr.s.go.so,oo.oo
2880 loa.oot.oo.za4.o43o.o2o3s [zoo [s.s.so.so.oo.oo
2890 loe.oor.oa.z+4.0430.02035 lttq Ir.s.oo.so.oo.oo
2900 loe.oor.oa.z+4,0430.02035 ltu lr.r.so.io.oo.oo
3060 loa.ooe.oa.z+3.0440.06038 lo lr.s.so.so.oo.oo
31 30 108.003.08.243,0450.02036 lo lr.e.so.so.oo.oo

cúusull eurNTA. DAVALTDADE Dos pREÇos

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, prorrogável

não superiora 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuarse mostrando mais vantajosa para a Administração

Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8,666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6,906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não

será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo atnavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa,

cúusuLA sExTA. D0 CANGELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registnados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço regiskado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compôem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRTGAÇÔES DA EMPRESA VENcEDoRA
0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes descritas no

Termo de ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador,

3
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responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
período de garanüa do objeto, o Licitante vencedor deverá Íornecer e/ou, substitui-lo, quando o mesmo demonstrar
defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de 5
(cinco) dias apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLÁusuLA orrAVA- DAS oBRTGAÇôES Do MuNrcíplo
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura, para a

enhega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informa@es e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO l.

cúusuLq NoNA- DAAUToRTzAçÃo eARAAoursrÇÃo E EMrssÃo DAS AUToRTzAÇoES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 0rgão
Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de Íornecimento emitido pelo

Município,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de Íornecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REcEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; Definitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea "b', do dispositivo legal supracitado, E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conÍorme especiÍicações neste Pregão
EIetrônico em especial o seu ANEXO L A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos
indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à
conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer
necessário.

CúUSuu DÉclMA TERcEIRA- Do PAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certiflcado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, Na existência de débitos junto aos

4
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órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito
bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancáía receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efêtivação do pagamênto. 0 Municipio de Nova Santâ Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão No 4912014 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao

Detentor da Ata enquanto pêndente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem quê isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser peÍmitida apÍesentação de cópia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedêcer às seguintes exigências:
- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados

ou recaÍTegados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partiÍ da data dê eníega não
poderá ser lnferior a 800/o (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do presente

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor quanto às

condiçôes dos materiais entregues;
- EÍetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver Íora das especificações contidas na

proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata flcará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidadê acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS SANçôES ADMTNTSTRAT|VAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos

preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administração,

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofer as seguintes sançôes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatÓria;

. Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fomecedores;

o Multa de í070 (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitaqão perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa pÉvia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da
intimação do ato.

Não seÉ aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de íorça
maior.

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de
Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula tÉs por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor
conespndente ao íornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze)dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla defesa.
A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

.ã entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais,

previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DAS DrsposrÇôEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão N0 49/20í4 e as propostas das empresas classificadas em ordem crescente

respecüvamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das disposições

constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado

desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu
rà\ objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado e obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, pam serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 2411012014

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbarq Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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Detentora da Ata
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Setor de Compras - Responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGISTRo DE pREÇo N.o 1022014- PMNSB

REFERENTE AO Pregão N0 49/2014 - PMNSB

O fUUrutCíptO DE NoVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob no 95.561 080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n" 4.039,382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com
as Leis N" 10,520/02, N" 8,666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto
Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classificação das propostas apresentadas no Pregão N0 49/2014

- PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de
expediente, materiais para artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conÍorme
especificado, oferecido pela empresa FRATELLI C0MERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.09.058.708/0001-78, com endereço à R FRANCOLIN0 JOSE
LEITE,50 - CEP: 88106690 - BAIRRO: FORQUILHINHAS, São José/SC, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Luiz
de Souza, inscrito no CPF sob no,046.031.3ô9-00, RG n" 4.183.891-2, doravante denominado Detentorda Ata, cuja
proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como
as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de expediente, materiais para
artesanato, suprimentos de informática! cama, mesa e banho e outros, para utilização pela Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, especiÍicados ,no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão N0 49/2014 . PMNSB,
independentemente de transcriçã0. 0 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes
vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para aquisição de
um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos
termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIFI DO OBJETO E OS REGISTRADOS

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 32ó6.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mai I - I ic itacaoiritnsb.Br.eot.hr - wrvrv. nsb. pr. sov. ['rr
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Codig
odo
produt

o/servi

Ç0

Lote Item Quantidade Preço

unitário

Preço

total

1 5842 TELA PARA PINTURA'16X22 madeira de

resflorestamento Tratamento anti mofo,

Tecido em algodão crú

Souzart UN 200,00 2,38 476,00

273 1 3567 KIT BLOCOS DE MONTAR com 40 peças Cia brink UN 4,00 50,00 200,00

438 1 4576 REFIL PARA PLASTIFICAÇ4O em rolo, com

11,5 cm de largura

Lassane ROLO 10,00 140,00 1.400,00

479 1 385 TECIDO PARA PANO DE PRATO. Cor
branca. Medindo 0,80 mt de largura. Peça

contendo 50 metros

JLM PÇ 3,00 188,98 566 94

486 1 5843 TELA PARA PINTURA 10X'15 madeira de

resÍlorestamento Trata mento anti mofo. Tecido

em algodão crú

UN 200,00 1 99 398,00

5841 IELA PARA PINTURA 20X40 madeira de

resflorestamento Tratamento anti mofo. Tecido

em algodão crú

UN 200,00 4,69 938,00487 1 v

Descrição do produto/serviço Unidade

Je

medida

lsouzan

lsouzart
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TOTAL ls.sza,s+

cuRúsut-R TERcETRA . ol vrcÊucn
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com
validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAUeNTARTA
As decorrentes desta correrão conta da inte

V

2

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional prog ramática Fonte de recurso Natureza da despesa

330 03.001 .04j22,007 0,02006 3.3.90,30.00.00

500 03 001.06 125.0090 02008 3 3.90.30 00.00

580 04.001.1 5.1 22.01 00.02009 3.3.90.30.00.00

590 04.001 .15.122.0100.02009 504 3.3.90.30.00.00

600 04.001,1 5. 1 22.01 00,02009 510 3.3.90.30.00.00

610 04 001 .15 122.0100.02009 511 3,3.90.30.00.00

620 04.001 .15.122.0100 02009 512 3.3.90 30 00.00

1240 04.003.20.601 .021 0 0201 5 3.3 90 30 00.00

1440 05.002. 1 2. 36 1 .0240 02017 0 3,3.90.30.00,00

1450 05.002, 1 2.36 1 .0240.02017 103 3.3,90.30,00.00

1 460 05.002. 1 2.36 1 .0240,02017 104 3.3.90.30.00.00

1470 05.002. 1 2.36 1,0240.02017 107

1480 05 002. 1 2.36 1 0240.02017

1 780 05.003. 1 2.36'l 0280.02020

1 860 05 004 12 365 0290,02021

1 950 05.004. 1 2.365.0300.02022 0

3.3.90 30.00.001 960 05.004, 1 2.365,0300.02022

1 970 05.004. 1 2.365.0300.02022 3.3.90,30.00.00

05.004. 1 2.365.0300.02022 3.3.90.30.00.001971

2230 0 3,3.90.30.00 00

303 3.3 90.30.00.002240

2250 324 3,3 90.30 00.00

3.3.90.30.00.002260 07.001.10 301 .0340.02026 325

495 3.3.90 30.00.002450 07.002.1 0 301 .0360,02028

2510 07.002. 1 0.301 .0370.02029 495 3.3 90.30 00.00

498 3.3.90.30,00.002521 07.002. 1 0,301 .0380.02030

07.002. 1 0.301,0380.02030 498 3.3.90.32.99.002530

3.3.90.30,00.002540 07.002.1 0 304 0390.02031 497

2570 07 002.10 305.0400,02032 497 3.3 90 30 00,00

2630 08.001 08.244 0410.02033 0

08.00 1 .08.244,0420.02034 0 3.3.90.30.00,002720

2850 08.001 .08.244.0430.02035 0

703 3,3.90.30.00.002860 08 001 08.244.0430.02035

2870 08.001 .08.244.0430.02035 704

2880 08.001 .08.244.0430.02035 3.3 90.30.00 00

2890 08,001 08,244.0430.02035

lo

lo

lo

lo

13 3.90 30.00 00

lM ls g go.so oo.oo

1102 13.3.90.30.00.00

Ir oz ls a go,so.oo,oo

13.3.90.30.00,00

Ir og

h04

Ir rs

loz.oor.10 301 0340,02026

loz oor 10.301.0340 02026

loz oor 10.301.0340 02026

13.3.e0 30.00 00

13.3.90.30.00.00

ls.r.go go.oo oo

1706

ln+ lr i,so.io.oo oo
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2900 loa.oot .08.244.0430 02035 ltu ls:^9030^oo oo

3060 loe.oos.oo z+3,0440,06038 lo lg g go.so oo.oo

31 30 loo.oos.oa z+3.0450 02036 lo lr s oo so.oo oo

CLAUSULA QUINTA.DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, prorrogável

não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não
será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos

insumos que compoem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;
- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçÕes descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá

estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que estejam em desacordo com

as especificaçÕes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o
perÍodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no p,razo máximo de 5
(cinco) dias apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos

Rua WalÍiedo Bittencourl de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mai I - Ii c i tacaoti;rt sb. pr. got,. hr - wfyy.tUbp1gqt1bl
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materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

cLAUSULA OITAVA- DAS OBRTGAçÔES D0 MUNrcipro
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura, para a

entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da

Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificaçÕes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l,

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

CLAUSULA NONA - DA AUToRTZAçÃo PARA AQUTSTÇAO E EMISSÃo DAS AUToRTZAÇÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será

igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art, 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8,666/93; DeÍinitivamente, nos termos do art.

73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não estiverem dentro das especiÍicaçoes exigidas na licitação conÍorme especificações neste Pregão

Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à

conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatorios ou outros documentos que se Íizer

necessário.

CLAUSULA OÉCIUII TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da CeÍidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o

pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaraÍará o devido pagamento mediante deposito

bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do deposito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão No 49/2014 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao

Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária,

v

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -
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O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

cúUSULA oÉcIMA QUARTA - DAs coNDIcÔES GERAIS A sEREM ATENDIDAs
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, nâo sendo aceitos materiais recondicionados, remanuíaturados
ou recanegados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de enÍega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçôes constantes do presênte

Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do Consumidor quanto às
condições dos matenais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçóes contidas na
proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administraçâo da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

l\,4anterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS SANçÔES ADMINTSTRATTVAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e alterações e no

Decreto lVunicipal n" 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a pÍoposta, Íorem os 1.0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, soÍrer as seguintes sanções, a cntério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuizo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura lMuniclpal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a Íase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotaçâo restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o lVulta de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipôteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas;
o Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicaçáo das penalidades

oconerá depois de deÍesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da

intimação do ato.

Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força

maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execuçâo da Ata de

Registro de Preços, sem justiíicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

o lVulta de í 070 (dez por cento) sobre o valoÍ estimado total do contrato, em caso de recusa do 1 ,o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

r lVlulta de 0,3% (zero virgula tÍês por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

Rüà \\'âlliedo uilrencoun de Moraes no 222. C-cntro. Fone 4J. 32ó6.8100. CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
U-mail - l!s itacao'ii nsb.pr'.eor br - rr rr r.nstr pr.gor'.br
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correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente,
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de

até 05 (cinco) anos,

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditorio e ampla deÍesa.
A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem p§uízo das demais sançÕes cabiveis, sejam estas administrativas ou penais,
previstas na Lei n0 8.ô66/93 e alteraçôes.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Municipio.

CLAUSULA DÉC|MA SEXTA.DAS DrSpOSrçoES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão N0 49/2014 e as propostas das empresas classificadas em ordem crescente
respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das disposições

constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado

desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade,

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou incorreçoes resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA.DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade.do que Íoi pactuado, lavrou-se a

representantes das paftes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da

presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

Bárbara, 0t2014.

c o
Prefeito Mu

RG

Competente

SSP/PR
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de
Empresa: Fratelli ipamentos Ltda - Me

CNPJ: 058. 78

Detentor da Ata

Cristina Alves da Cruz
Setor de Compras - Responsável pelo acompanhamento da ata

^

rir.or*.708/oool -7J
Fratelli Comércio de Máquinm

e eouioarnentos Lfila'

RuaFránàfi no José Leite'$
Fãiquilhinhas - B8'106 - 690' 

'§ão José - SC
{

7
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ATA DE REG|STR0 DE PREÇO N.0103/20,t4- PMNSB

REFERENTE AO Pregão No 49/2014- PMNSB

0 MUNrcÍPiO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob n0 95.561.080/0001-60, corn sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n' 4.039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em conforrnidade com
as Leis N" 10.520/02, N' 8.66ô de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto
Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, ern face da classificação das propostas apresentadas no Pregão N0 49/2014

- PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para Aquisição de rnateriais de
expediente, materiais para artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa ê banho e outros, conforme
especificado, oferecido pela empresa M. l'1. PERELLES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n0. 17.975.908/0001-13, com endereço à Rua Professor João Soares Barcelos, 0 Loja 5 - CEF: 81670080 - BAIRR0:
Boqueirã0, Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Flávio Perelles , inscrito no CPF sob n0. 936.031.859-00, RG

n' 58427730, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificações, os
preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si
justo e contratado o que se segN.ie:

CLÁUSU!.A PRIMEIRA " DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual Aquisição de materiais de expediente, rnateriais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mêsa e banho e outros, para utilização pela Preíeitura Municipalrle
Nova Santa Bárhara, especificados ,no ANEXO l, que integra o Edltal de Pregão N0 49/2CI'14 " PMhlSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEX0 l, podendo até realizar licitação especíÍica para aquisição de

um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos

termos clo art, 15, § 40, da Lei n0 8,6ô6/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6,906/03,

ÇLAUSU LA §EGI.JNDA . ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

ITEI.{S

Ul'J ô,00 14,89 89,34?
I 5306 AGENDA 2015, Executiva Capa dura, preta, com

aproximadamente 145 x 21 lon

ALMOFADA PARA CARIMBO no 03 lCarbrÍnk UN 10,00 3,14 31,4019
4
I 141

ur.,l 40,00 2,50 100,0036 1 5864 BANDEJA LAMINADA RETANGULAR DE

PAPEúO N'5
lRegina

lFestas

UN 45,00 3,18 143,10144 1 124 CDR - VIRGEM embalagem slirn lrmtec
UN 3,00 44,90 134/4268 1 391 I HUB I PORTAS 10/100 Mbps autonegociavel lfe-Unf

MOUSE OPTICO PS2 800DPl 3 botÕes. Cor pretolPlsC UN 5,00 1 1,10 55,50313 1 3891

UN 6,00 58,80 352,8ü488 1 2596 TELEFONE PADRAO COM FlO. Agenda

telefônica 14 registros, FunçÕes flash: 100 ms -

280 ms (flash programável), função mute, teclas

discagem rápida 10, teclas de atalho 4, modo de

discagem tom/pulso, chave para bloqueio, ajuste

de volume e melodia em três niveis, teclas de

,borracha, aparelho na cor preto.

1

«

I



PR EFEITU RA I\i1UN ICI PAL

ESTADO DO PARANA

ruffiV& SAhITA BAffiBARA
619

TOTAL ffi
cunúsuu TERcETRA. oe vle Êrucn

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, com
validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DCITAçÂO OnçnUeNTARtA
As decorrentes desta correrao conta da

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

001 .04. 1 22.0070.02006 3.90.30.00.00

lor,oor .06. 1 2s.ooeo,o2ooa500 la.r,so,ao,oo.oo0

lo+,oor . 1 s. 1 22.01 oo.o2oo9580 le.a.oo.eo.oo.oo0

.3.90.30.00.00

.001 . 1 5. 1 22,01 00.02009 0

10 .001 .1 5.1 22.0100.02009 11 .90.30.00.00

1 5,1 22.01 00.02009 .30.00.002

1240 lo+.oos.zo.oo1 .021 o.o2o1 5 0 ls.s,so.ro.oo.oo
1440 los,ooz. r z. go 1 .az4o,o2o17 0 lr,s.so,so.oo,oo
1450 los.ooz. r z. so 1 .oz4o.a2o1t 103 ls.s,go,oo,oo.oo
1460 los.ooz, r z. go 1 .oz4o.ozo17 104 ls.s.so.so.oo.oo
fi74 los. ooz. r z.eo 1 .o24o.ozot7 107 ls,s.go.go.oo.oo
1480 los.ooz. r z, ao 1 .az4o.aza1l 114 le.r.so.so,oo.oo
1 780 los.oos. r z.so1 .o2ao.o2o20 102 lg.s.go.so.oo.oo
1 800 los.oo+. r z.sos.o29o.02o21 102 lr.s.so.so.oo.oo
1 950 los,oo+. r z.so5.o3oo,o2o2z 0 lg,s.so.so.oo.oo
1960 los.oo+. r z.ao5.o3oo.02o22 103 la.s.so.so.oo.oo
1970 los.oo+. r z.sos.03oo.02o22 104 ls.g.go.so.oo.oo
1971 los,oo+. r z.ros.osoo,o2o22 115 ls,r,so.so,oo,oo

loz.oor . 1 0.301.0340.02026223CI ls.s.go.go.oo.oo0

loz.oor . 1 0,301 .0340.020262240 lg,s.go.so.oo,oo303

loz.oor . 1 o.3o 1 .o34o .a2oz6?250 lo.s.go.so.oo.oo324

le.s,go.so,oo.oo325loz.oor . 1 0.301 .0340.020262240

loz.ooz. r o.to1 ,o360.o2o2g2450 Ir,s.so.so.oo.oo495

ls.s.go.so.oo,oo495loz.ooz, r o,oo1 ,0370.02029251 0

7521 loz.ooz.r o.so1 .03Bo,o2o30 ls.r.so.ao.oo.oo498

íôa ls.s.so.sz,gg.ooloz.ooz. r o.so1 .o3ao.o2o302530

loz.ooz. r o. go4.o3go.o2o312544 497 ls.s.so.so.oo,oo

ls.s.so.lo.oo.oo497loz.ooz, r o.sos.04oo.02o322570

loa.oor,08,244.041 o.o2o33?ô30 ls.s.so.so.oo.oo()

los. oo r .08.244.0420.020342724 la,a.so,so.oo.oo0

ls.s.go.oo.oo.ooUloa.oor,oB,244.0430.o2o352850

loa.oo r .og.z+4.0430,020352860 la.s.so.eo.oo.oo703

i04 ls.s.go.ao.oo,ooloa.oor .08.244.0430.020352870

los.oo r .08.244.0430.020352880 706 ls.a.eo.eo.oo.oo

2

q

590 lo+.00r.15.122.0100,02009 iso+

600 ls.s.go.so.oo.oo
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2890 los.oor,oe.z+4.0430.02035 lzl+ Ia,3.90.30.00.00

loa.oor .oB,244.0430.oioss W ls.s.so.so.oo.oo
3000 los,oos.oe.z+s.o+ao.oooee lo lg.g.go.io"oo"oo
31 30 loa.oos.oa,z+3.0450,02036 lo ltleo^gooo oo

cúusuul eurNTA. 0AVALTDADE Dos pREços
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, pronogável
não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6,906/03.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Freços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não
será obrigada a adquirir o material referido na C!áusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o conhaditório e a ampla defesa.

cúusuLA srxrA. Do cANCELAMETTo DA ATA DE REcrsTRo DE pREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaücamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fomecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditorio e ampla defesa:
A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado dos
insumos que compôem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados

deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.
- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- nâo cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; ,A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que

deram orÍgem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRTGAçÔE§ DA EMPRESA VENCEDORA

O Fomecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão Gerenciador,

responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá

estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

da aquisição que se veriÍicarem deÍeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que es§am em desacordo com

as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o
período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar

defeito, efetúando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no pmzo máximo de 5
(cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão Gerenciador dos

3
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materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos atê a Prefeitura.

cúrisuLA otrAvA - DAS oBRlcAçôE§ DCI MUNrcíplo
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura, para a
entrega dos materiais neferente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo Detentor da
Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma Íísico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os rnateriais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão
Gerenciador ou com as especifica@es constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO L

CLAUSULA NONA - DA AUTORTZAçÃO penn AQUISiçÂO E EM|SSÃO DAS AUTORTZAçOES BE
FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 0rgão
Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parclal, será
igualmente autorizado pelo órgão requisitante,

CúUSULA DÉCIIuIA. DO PRAZO DE ENTRÊGA
O prazo de enkega será de ate 05 (clnco) dias a partir da ernissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

CúI.,SULA OÉclmn PRIMEIRA. DO LocAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fomecimento, em horário

comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉcIMA §EGUNDA. DO REcEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alÍnea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivarnente, nos termos do art.

73, inciso ll, alínea "b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos materiais,

se estes não esüverem dentro das especificaçÕes exigidas na licitação conforme especiÍicações neste Pregão
Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos

indica tão somente o recebimento da mesma peb Ôrgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva oondicionada à

conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entreEa mediante apresentação da nota flscal acompanhada da Certidão Negativa de

Debitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos

órgâos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito

bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante

vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão N0 49/2014 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao

Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CerÍro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizacias,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIcÔES GERATS A sEREM ATENDIDAs
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados, ren'lanufaturados
ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega não
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especificações constantes do presente
Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de DeÍesa do Consumidor quanto às
condiçÕes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍlcações contidas na
proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incoreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.
O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA r)ÉcrmA eurNTA- DAs sAr{ÇôEs ADMII{ISTRATTvAS
A recusa injustiÍloada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.6ô6/93 e alteraçÕes e no

Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1,0

colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, Íizer
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos

legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação

dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

' lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
c Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos ou enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das penalidades

oconerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da

intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou rnotivo de íorça

maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assurnidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedirnentos legais

pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:

. Advertência;
c Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1 ,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

e Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de

10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

632
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conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporáda do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por prazo de
até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o conkaditório e arnpla deÍesa,
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo,

entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou penais,
previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á jnstificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica$es substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou rnão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município.

0LAUSULA DÉC]MA SEXTA. DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão No 49/2014 e as propostas das empresas classificadas em ordem crescente

respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância das disposiçÕes

constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes. A hornologação do resultado

desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu

objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do fomecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

O contratado ê obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução

ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa 24t14t2014.

Prefeito Mu Competente

RGn SSP/PR

E-mail - I icitacao@nsb.pr. eov.br - www.nsb.pr. gov.br
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Flávio Perelles
Empresa: M. H. Perelles - Me
CNPJ: 1 7.975.908/0001 -1 3

Detentor da Ata

Cristina da Crurz

Setor de Compnas - Responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.0 í04/2014 - PMNSB

REFEREhITE A0 Fregão No 49/2014 - PMNSB

0 MUNEIPIo DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemlr Valério, RG n" 4.039.382-0
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com
as Leis N" '10.520/02, Nl" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto
Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, ern face da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 49/2014

- PMN§B, homologada pelo Prefeito Municipal RES0tVE registrar os preços para Aquisiçáo de materiais de
expediente, materiais para aÉesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conforme
especificado, oferecido pela empresa ANDIPEL PAPELARIA ElRELl - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n0. 14.227.560n001-98, com endereço à AV BRASIL,820 - CEP: 86380000 - BAIRRO: CENTRO,
AndiríPR, neste ato representada pelo Sr. Marcio Henrique Estefanuto, inscrito no CPF sob n0. 832.063.709-06, RG

n" 48397077, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificações, os
preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si

.lnsto e contratado o que se segiie:

CúUSULA PRII\f,EIRA. Do OEJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual Aquisição de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela Prefeitura Municipalde

Nova Santa Bárbara, especifrcados ,no ANEX0 l, que integra o Edital de Pregão No 49/20'!4 - pMhlSB,

independentemente de transcriçã0. O 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes

vencedores, nern nas quantidades indicadas no AliEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para aquisição de

unn ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçôes, o beneÍlciário do registrcr terá preferência, nos

termos do art. 15, § 40, da Lei nü 8,666/93, reaÍirmada no art, 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDÂ - ESPECI ÜO OHJETCI E RHGISTRÂNOS

t

UN 210,00 0,09 18,9022 1 tDt APONTADOR - simples para lápis Com um furo, corpo
plástico, lâmina temperada e aÍiada, tamanho pequeno,

formato retangular e frizado, l'o^=

+

I"JN 210,00 0,45 94,5023 1 7 APONTADOR DE FERRO para lápis, lâmina de aço

temperado, lrunxr 

+

190,00ARQUTVO MORTo PoLlohlDA OFíCl0 350x 130x 250

mm. desmontável, com campo para ano, mês, setor,

validade, conteúdo, com tampa e furo nas cluas laterias.

lRlRpLqs

t'

UN 70,00 2,8030 1 344

UN 19,00 9,90 188,1037 1 4263 BARBANTE I FIOS Barbante I Íios 100% algodão cone

com 535m

lprRRrrrur

lrucn
UN 20,00 9,90 198,0038 1 5357 BARBANTE COLOR I fios 1009/o algodão cone corn

532m. Cor a deÍlnir

lprRerrur

lr.ron
UN 'Í0,00 1,10 11,0045 I 40ô5 Bateria de lithium mod, CR2032 3v para placa mãe leCO
UN 20,00 2,30 46,0055 1 628ô BLOCO PARA RECADOS 76 mm X 102 mm Adesivo

tipo post-it ou simiiar, pacote conn 4 unidades corn 100 lrunxr

+
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